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RE VO GA 0 DECRETO No 020 0 QUAL DISPÔE 

SOBRE 0 MARCO TEMPORAL DE TRANSIcÁO 

PAPA A APLICA CÁO INTEGRAL E EXCLUSIVA DA 

LEI No 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, 

ESTABELECENDO NOVO MARCO TEMPORAL. 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuicoes legais que Ihe confere o artigo 68, inciso III da Lei Orgânica Municipal, considerando as 

disposiçöes da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 

CONSIDERANDO a expediçäo da Medida Provisóna n° 1.167, publicada em 31 de marco de 

2023, a qual "Aliera a Lei n° 14.133, de 1°de abril de 2021, para prorrogar a possibilidade de usa 

da Lei n°8.666, de 21 dejunho de 1993, da Lei 010.520.  de 17 dejuiho de 2002, e as an. 1°a an. 

47-A da Lei n'12.462, de 4 tIe agosto de 2011" 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto n° 020, de 09 de marco de 2023, o qual estabelecia o Marco 

Temporal de utilização das normas referentes as licitacôes e contratos no ãmbito do Poder 

Executivo do Municipio de Gloria de Dourados-MS. 

Art. 2°. A Administracão poderá optar par licitar ou contratar diretamente de acordo corn a Lei n° 

14.133/2021, ou de acordo corn as Leis n° 8.666/1993, 10.520/2002 e 12.462/2011, desde que: 

I - a publicacAo do edital ou ratificaçâo da contrataçAo direta ocorra ate 29 de dezembro de 2023; e 

II - a opção escoihida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contrataçao 

direta. 

§ 10 Na hipOtese do caput, se a Administração optar par licitar de acordo corn as Leis n° 8.666/1993, 

10.520/2002 ou 12.462/2011, o respectivo contrato seth regido pelas regras nelas previstas durante 

toda a sua vigência. 	 0- 
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§ 20 E vedada a aplicação combinada da Lei no 14.133/2021 corn as Leis no 8.666/1993, 

10.520/2002 ou 12.462/2011. 

§ 
30 As contrataçöes amparadas corn recursos da União onundos de transferéncias voluntárias, 

ainda que de fonria parcial, deverâo observar as instrucöes e normas indicadas nos respectivos 

Instrumentos de Transferências como Ten -nos de Convêmos, Contratos de Repasses e congêneres. 

Art. Y. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gloria d 

ARISTEU 

04 de abril de 2023. 
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